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DF. CMCC-N° 058/2020.

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, em 15 de abril de 2020.

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Ver. Dinner Pínon

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Senhor Christiâno Spadetto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito; I

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência o Autógrafo de
Lei referente ao PROJETO DE LEI n° 015/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal,
que autoriza a locação de imóvel para acolhimento de desabrigados e desalojados acometidos
pelo estado de calamidade, de acordo com o decreto n® 3511 de 25 de janeiro de 2020 no
Município de Conceição do Castelo e dá outras providências, aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 14 de abril de 2020.

Quanto ao autógrafo de lei ora encaminhado, deverá ser observado o disposto
nos incisos III, do art. 71, da Lei Orgânica Municipal.

Sendo só para o momento, apresento à Vossa Excelência, protestos de estima e
elevado apreço. ■" \

PINON
'resident^a Câmara Municipal de

Conceição do Castelo-ES
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